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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 294/2020 

Estabelece o seguro-garantia das obras públicas, a fim de im-
pedir e mitigar o prejuízo do Estado e da sociedade por conta 
de imperfeições no processo de licitação. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º É obrigatória a contratação de seguro-garantia de 
execução de contrato pelo tomador em favor do Poder Público, 
em todos os contratos públicos de obras e de fornecimento de 
bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite 
mínimo previsto no artigo 22 inciso II (Tomada de Preços) da 
Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993 (Lei das Licitações). 

§1º O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem 
prejuízo de se sujeitar a determinados pressupostos do regime 
jurídico de direito público, e terá suas diretrizes estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados. 

§2º Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e 
o Decreto-Lei 73 de 1966. §3º Subordinam-se ao regime desta 
Lei todos os órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
inclusive os fundos especiais, as autarquias, as fundações públi-
cas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Esta-
do, bem como órgãos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário 
e do Ministério Público quando pretenderem realizar as contra-
tações ligadas à sua estrutura. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, definem-se: 

I - Seguro-Garantia: contrato de seguro firmado entre a so-
ciedade seguradora e o tomador, em benefício de órgão ou 
entidade da Administração Pública, visando garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador peran-
te o segurado no contrato principal; 

II - Tomador: pessoa física ou jurídica de direito privado 
devedora das obrigações assumidas perante o segurado no 
contrato principal; 

III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Públi-
ca ou o poder concedente com o qual o tomador celebrou o 
contrato principal; 

IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que re-
presenta o contrato de seguro garantia celebrado com o to-
mador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado 
e tomador em que haja um acordo de vontades para a forma-
ção de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora no qual 
ela aceita formalmente as alterações propostas pelo tomador 
e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, 
em cumprimento do contrato de seguro garantia; 

VIII - Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador 
coberta pelo seguro garantia; IX - Indenização: pagamento 
devido ao segurado pela seguradora, resultante do inadim-
plemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela 

apólice de seguro garantia, o qual corresponde ao valor total 
da obra ou do fornecimento de bem ou serviço, conforme es-
tabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo 
índice de atualização do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, ou qualquer outro índice que venha substituí-lo. 

Art. 3º Nas disposições de direito público previstas nesta 
lei, aplicam-se, além dos artigos expressamente mencionados, 
no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, pertinentes ao 
âmbito estadual. 

Art. 4º No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá 
exigir do tomador contragarantias reais, sujeitas ao seu exclu-
sivo crivo de avaliação e aceitação, equivalentes à importância 
segurada pela respectiva apólice. 

Art. 5º A contragarantia poderá estar prevista na própria 
apólice de segurogarantia ou ser objeto de contrato específico, 
cujo objeto seja indenização ou reembolso dos valores eventual-
mente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro 
garantia contratada pelo tomador. 

Parágrafo único. A contragarantia constitui contrato de inde-
nização em favor da seguradora, com cláusula de solidariedade 
que rege as relações entre, de um lado, a sociedade seguradora 
e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo 
econômico. 

Art. 6º É vedada a utilização de mais de um seguro garan-
tia de mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no 
caso de apólices complementares que prevejam exatamente os 
mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 7º Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamen-
tos próprios, devidamente publicados pelas sociedades de eco-
nomia mista, empresas e fundações públicas, e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado. 

Art. 8º É vedada a prestação de seguro garantia caso exista 
vínculo societário direto ou indireto entre o tomador e a segura-
dora; permite-se, todavia: 

I - Que a seguradora integre grupo formador de consórcio, 
a fim de participar em licitação e cumprir os requisitos de 
edital, se este exigir que o consórcio tenha a participação de 
uma seguradora; 

II - Que a seguradora seja controlada, total ou parcialmente, 
por qualquer banco público ou privado, mesmo que tal banco 
participe direta ou indiretamente das atividades do tomador 
e desde que o serviço de seguro seja oferecido apenas pela 
subsidiária ou sociedade controlada. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, é vedado ao banco 
que controla a seguradora exigir, de forma direta ou indireta, a 
contratação da sua seguradora; veda-se também a recusa direta 
ou indireta em contratar outra seguradora. 

Art. 9º Caso existam duas ou mais formas de garantia dis-
tintas que cubram o mesmo objeto do seguro, em benefício do 
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá com 
os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma propor-
cional ao risco assumido. 

Art. 10. A subcontratação de partes da obra ou do forne-
cimento de bens ou serviços, nos termos do art. 71 da Lei nº 
8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas pelas partes 
na apólice de seguro garantia. 
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Parágrafo único. Ao tomador é vedado arguir exceção de 
inadimplemento por subcontratadas, ainda que disposição neste 
sentido conste do próprio contrato a ser executado. 

Art. 11. Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, 
de 1993 e nº 12.462, de 2011 acerca dos anteprojetos e proje-
tos, a apresentação de projeto executivo completo passa a ser 
requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de 
execução de obras submetidos à presente Lei. 

Art. 12. A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisi-
tos essenciais para habilitação, e será apresentada pelo tomador: 

I - Nos contratos submetidos à Lei nº 8.666, de 1993: 

a) na habilitação, quando a exigência de garantia constituir 
previsão no edital; 

b) no momento de celebração do contrato principal, como 
condição à sua celebração, em todos os demais casos. 

II - Nos contratos regidos por outras leis, no momento da 
habilitação, mesmo que ela se dê posteriormente ao procedi-
mento concorrencial. 

Art. 13. Após a apresentação do projeto executivo, a segu-
radora disporá de 30 (trinta) dias corridos para analisá-lo, di-
retamente ou por intermédio de terceiro contratado, podendo 
apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou 
contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, 
parecer ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do projeto 
executivo apresentado. 

Parágrafo único. Sendo o projeto executivo elaborado pelo 
tomador, a Administração Pública disporá também de 30 (trinta) 
dias corridos para sugerir alterações ou contestar tecnicamente o 
projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. 

Art.14. O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da notificação prevista no artigo 
anterior, para apresentar à seguradora e/ou à Administração Pú-
blica o projeto executivo readequado ou os fundamentos para a 
manutenção do mesmo em seus termos originais. 

Art.15. A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de 
seguro-garantia, desde que justifique tecnicamente a incipiência 
ou a inadequação de anteprojeto, apresentado por segurado ou 
tomador, a depender do regime de execução legal a que o con-
trato estiver submetido. 

Art. 16. A apresentação do projeto executivo - não contes-
tado pela autoridade pública competente ou pela seguradora no 
prazo previsto nesta Lei -, em conjunto com a correspondente 
apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do con-
trato principal. 

Art. 17. Admite-se o fracionamento do projeto executivo em 
frentes de execução, sem prejuízo à emissão da apólice de segu-
ro garantia desde que cada frente executiva apresentada seja pre-
viamente aprovada pela seguradora antes do início da execução 
do contrato principal. 

SEÇÃO I 
Da Alteração do Contrato Principal 

Art. 18. Dependerá de anuência da seguradora sua vincula-
ção às alterações do contrato principal propostas pelo tomador 
e pelo segurado, após a emissão da apólice de seguro garantia 
correspondente, que modifiquem substancialmente as condições 
consideradas essenciais pelas partes no momento da celebração 
do contrato de seguro garantia. 

§1º A seguradora terá 30 (trinta) dias corridos para mani-
festar sua anuência ou discordância, a contar da notificação das 
alterações propostas pelo tomador e pelo segurado. A ausência 
de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua 
anuência às alterações propostas. 

§2º A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada 
da apresentação de parecer técnico, elaborado por seu corpo técni-
co ou por terceiro por ela contratado, que justifique tecnicamente 
a decisão da seguradora de rescindir o contrato de seguro garantia. 

§3º A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela se-
guradora, implica na rescisão do contrato de seguro garantia e 
suspende imediatamente a execução do contrato principal. 

§4º Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova 
seguradora que assuma todas as responsabilidades relacionadas 
ao objeto do contrato de seguro garantia original e às alterações 
propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a rescisão 
da apólice de seguro garantia. 

Art. 19. Na hipótese de a alteração contratual posterior à 
emissão da apólice de seguro garantia, devidamente anuída pela 
seguradora, ensejar necessária modificação do valor do contrato 
principal, o valor da garantia será modificado mediante solici-
tação à seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de 
restituição de prêmio, correspondente à alteração do valor da 
apólice e, se for o caso, de sua vigência. 

SEÇÃO II 
Do Poder de Fiscalização da Seguradora 

Art. 20. Terceira interessada na regular execução do con-
trato objeto do seguro garantia, a seguradora fica autorizada a 
fiscalizar livremente a execução do contrato principal e a atestar 
a conformidade dos serviços e dos materiais empregados, bem 
como o cumprimento dos prazos pactuados. 

Parágrafo único. O poder de fiscalização da seguradora não 
afeta o do ente público. Art. 21. A execução do contrato será 
acompanhada e fiscalizada por representante da seguradora es-
pecialmente designado, sendo permitida a contratação de tercei-
ro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a 
essa atribuição. 

§ 1º O representante da seguradora anotará em registro pró-
prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, determinando, se for o caso, o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela 
seguradora deverão ser enviados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos após a respectiva vistoria ou análise aos órgãos 
competentes, para a devida ciência das autoridades constituídas. 

Art. 22. O tomador deve colaborar com a seguradora durante 
toda a execução do contrato, devendo fornecer todas as informa-
ções e documentos relacionados à execução da obra, inclusive 
notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 23. A seguradora tem poder e competência para: 

I – fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de pres-
tação dos serviços, vistoriar máquinas e equipamentos, di-
rigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis pela 
prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direi-
to as subcontratações concernentes à execução do contrato 
principal objeto da apólice; 
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II – realizar auditoria técnica e contábil; e 

III – requerer esclarecimentos por parte do responsável téc-
nico pela obra ou fornecimento. 

IV – fiscalizar se as normas de segurança do trabalho estão 
sendo respeitadas. 

§1º O representante da seguradora ou terceiro por ela desig-
nado deverá informar a intenção de visitar o canteiro de obras 
ou local da prestação dos serviços com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe 
o acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato 
principal. 

§2º A seguradora responde objetivamente por qualquer con-
duta de seus prepostos (mesmo que terceirizados) que impli-
quem na divulgação de informação sigilosa ou que, por qualquer 
motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

Art. 24. Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fis-
calização exercida pela seguradora, o segurado permanece obri-
gado ao acompanhamento da execução contratual por seu corpo 
técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. Parágrafo 
único. Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em 
desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os ob-
jetivos da garantia durante a execução contratual sujeitam-se às 
sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

SEÇÃO III 
Do Sinistro e da Execução da Apólice 

Art. 25. A reclamação do sinistro na apólice de seguro ga-
rantia é procedimento administrativo formal e resulta do ina-
dimplemento pelo tomador de obrigação coberta pela apólice, 
a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do 
sinistro. Parágrafo único. A seguradora deverá deixar claro nas 
condições contratuais os procedimentos especiais não previstos 
em lei que devem ser adotados pelo segurado para a reclamação 
do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para a sua ca-
racterização. 

Art. 26. Concomitantemente à notificação extrajudicial ao 
tomador de não execução, execução parcial ou irregular do con-
trato principal, o segurado notificará a seguradora acerca da ex-
pectativa de sinistro. 

Parágrafo único. A notificação de expectativa de sinistro 
conterá, além da cópia da notificação enviada ao tomador, a des-
crição do fato potencialmente gerador do sinistro, a relação de 
cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo 
causado ao segurado. 

Art. 27. A notificação extrajudicial ao tomador marca o início 
do prazo de 30 (trinta) dias corridos para este apresentar defesa 
escrita ao segurado e à seguradora, justificando o atraso e/ou os 
defeitos na execução do contrato principal, devendo conter, ain-
da, projeto detalhado para regularização da execução contratual. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput, o 
segurado e a seguradora não poderão exercer qualquer ação por 
descumprimento do contrato. 

Art. 28. Caso o tomador não apresente defesa escrita no 
prazo legal, ou o segurado e a seguradora não manifestem for-
malmente sua concordância com o projeto de regularização 
apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da 

defesa escrita do tomador, a Administração Pública imediata e 
obrigatoriamente emitirá comunicação de sinistro à seguradora. 

§1º Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejei-
ção pela Administração Pública, no todo ou em parte, de obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contra-
to importa a automática declaração de inexecução e consequente 
execução da apólice de seguro garantia. 

§2º Independentemente de comunicação de sinistro pelo se-
gurado, a seguradora é obrigada a iniciar o processo de regu-
lação do sinistro sempre que for informada ou constatar, dire-
tamente ou por intermédio de terceiro contratado, a ocorrência 
de inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta 
pela apólice. 

Art. 29. Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, dire-
tamente ou por terceiro contratado, investigar se o inadimple-
mento contratual encontra-se coberto pela apólice, as causas e 
razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do inadim-
plemento, e, em particular na hipótese de execução parcial e/
ou defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, 
a qualidade do cumprimento parcial do contrato, bem como os 
custos para a regularização e o cumprimento do contrato até seu 
termo, em conformidade com o projeto executivo. 

Parágrafo único. A investigação deverá ser célere e se ba-
sear em evidências trazidas por documentos, pareceres e laudos 
técnicos. 

Art. 30. Caso se verifique a caracterização do sinistro, a se-
guradora informará à Administração Pública e tomará as provi-
dências cabíveis em face do tomador ou terceiros que tenham 
dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o limi-
te da garantia da apólice, sendo que este último adotará uma das 
seguintes soluções: 

I - prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para rea-
lizar o contrato principal, respeitada a ordem de classificação 
do processo licitatório ou pleito concorrencial de qualquer 
natureza que ensejou a celebração deste contrato principal, 
segundo a legislação aplicável; ou 

II - facultativamente, determinar à seguradora, mediante 
concordância desta e sob sua exclusiva responsabilidade, fi-
nanciar o próprio tomador inadimplente para complementar 
a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§1º A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir 
da caracterização do sinistro, para apresentar o relatório final 
de regulação, o qual deverá conter as alterações necessárias de 
prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou do forne-
cimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§2º O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir 
da entrega do relatório final de regulação do sinistro, para emitir 
sua concordância com as alterações propostas. 

§3º Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a 
seguradora procederá com indenização em espécie seguindo o 
relatório final de regulação do sinistro. 

§4º O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou 
a execução da parcela restante do contrato principal deverá ini-
ciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da manifes-
tação do segurado prevista no § 2º deste artigo. 

§5º Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor de-
vido pela seguradora a título de indenização equivalerá ao mon-
tante proporcional ao percentual do contrato ainda não executa-
do, em relação ao valor global deste contrato, somado ao valor 
do custo adicional para a conclusão do projeto. 
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§6º Na hipótese de outorga do restante da execução do con-
trato inadimplido a terceiro, a seguradora fica livre e desimpedi-
da para utilizar o meio de seleção que julgar adequado ao regular 
adimplemento do contrato. 

SEÇÃO IV 
Do Limite de Cobertura e Vigência 

Art. 31. O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
fica regulado no âmbito estadual, passando a exigir do vencedor 
do procedimento licitatório apresentação de seguro garantia de 
execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor 
do contrato. 

Art. 32. O prazo de vigência da apólice será: 

I - igual ao prazo estabelecido no contrato principal a que 
esteja vinculada a apólice de seguro garantia; 

II - igual ao prazo informado na apólice, em consonância 
com o estabelecido nas condições contratuais do seguro ga-
rantia, considerando a particularidade de cada modalidade, 
na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato 
principal. Parágrafo único. A vigência da apólice acom-
panhará as modificações no prazo de execução do contrato 
principal ou do documento que serviu de base para a acei-
tação do risco pela seguradora, desde que tais modificações 
recebam a anuência da seguradora, mediante a emissão do 
respectivo endosso. 

Art. 33. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio 
à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 

Parágrafo único. O seguro garantia continuará em vigor 
mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas da-
tas convencionadas, podendo, neste caso, a seguradora recorrer 
à execução do contrato de contragarantia, sem prejuízo de outras 
formas de cobrança. 

Art. 34. O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de 
um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo 
do prazo para a ocorrência do sinistro: 

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apó-
lice for definitivamente realizado mediante termo ou decla-
ração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e 
desde que isto não implique a ausência da modalidade de 
seguro prevista nesta Lei; 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir 
o limite máximo de garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses 
em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, 
ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo 
se estabelecido em contrário nas condições contratuais do 
seguro garantia. 

Parágrafo único. Quando a garantia da apólice recair sobre 
um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será libe-
rada ou restituída após a execução do contrato, em consonância 
com o disposto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste ar-
tigo, pelo recebimento do objeto do contrato, nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 35. O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a 
fim de regular eventuais conflitos entre a seguradora e o toma-
dor, bem como cláusula arbitral ou compromisso arbitral para 
regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes 
de direito privado. 

Parágrafo único. Faculta-se ao edital prever, antes da apli-
cação da arbitragem, a mediação, nos termos da Lei 13.140 de 
2015. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 
publicação. 

Parágrafo único. Não se aplica esta Lei aos editais e proces-
sos convocatórios já publicados quando da sua entrada em vigor. 

Justificativa 

O presente projeto de lei define como “seguro-garantia” o 
contrato de seguro firmado entre a empresa seguradora e o to-
mador de serviços em benefício da Administração Pública, para 
garantir o cumprimento das obrigações assumidas no contrato 
de licitação, dessa forma a contratação do segurogarantia impli-
ca na fiscalização do cumprimento do contrato, o que vai evitar 
os desvios de recursos, atrasos na prestação dos serviços e trará 
maior fiscalização e controle às contratações públicas de grande 
impacto financeiro. 

I - Da Constitucionalidade Formal e Material 

O presente projeto de lei não encontra óbices de constitucio-
nalidade ou juridicidade, uma vez que se limita a regular norma 
geral já vigente. 

Importante salientar que o artigo 22, inciso XXVII, da Cons-
tituição Federal, determina que “compete privativamente à 
União legislar sobre (...) normas gerais de licitação e contrata-
ção, em todas as modalidades, para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios” (com grifos nossos). 

No mesmo passo, o § 2º, do artigo 24, da Carta Magna, está 
previsto que “a competência da União para legislar sobre nor-
mas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados”. 

Tendo em vista que o artigo 27, da Constituição Estadual, 
dispõe que “A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia Legisla-
tiva”, é certo que a iniciativa do Autor está de acordo com as 
normas constitucionais. 

A propositura não invade competência do Poder Executivo, 
nem tampouco dá ordens concretas a outro Poder, mais um mo-
tivo pelo qual está em consonância com o ordenamento jurídico. 

O artigo 56, da Lei de Licitações, é cristalino ao dispor que 
“a critério da autoridade competente, em cada caso, e desde 
que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida 
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
compras”. 

O inciso II, do § 1º, do citado artigo da Lei de Licitações as-
severa que “caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: (...) seguro garantia”. 

Na esteira da dicção do projeto ora em análise, o artigo 6º, 
inciso VI, da Lei de Licitações, define o seguro-garantia como 
“o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assu-
midas por empresas em licitações e contratos”. 
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Ainda na Lei de Licitações, verifica-se que o edital de lici-
tação deverá indicar, obrigatoriamente, a forma de pagamento 
e a exigência de contratação de seguro (artigo 40, inciso XIV, 
alínea ‘e’). 

Assim, resta claro que, em que pese a Lei de Licitações dispor 
sobre normas gerais de licitação, há previsão de contratação de 
seguro-garantia, sendo certo que a normatização estadual se coa-
duna com a lei federal, atendendo aos requisitos constitucionais. 

Vejamos o que dispõe o artigo 118, da Lei de Licitações: 

Artigo 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e as entidades da administração indireta deverão adaptar 
suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta 
Lei. 

Portanto, é certo que o Projeto não invade competência da 
União, bem como não dá disposição contrária à norma geral, 
motivo pelo qual merece acolhimento quanto ao aspecto consti-
tucional e jurídico. 

A Constituição Federal, por sua vez, dispõe que: 

Artigo 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...). 

Portanto, é certo que a presente propositura observa os crité-
rios de constitucionalidade e juridicidade. 

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprova-
ção da presente propositura. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2020.

PROFESSOR JÚNIOR GEO 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 295/2020 
Ficam obrigados as escolas e instalações da rede pública de 
ensino a promover encontros mensais, compostos por sujeitos 
vinculados ao âmbito escolar, com a finalidade de informar, 
acolher e apoiar alunos com necessidades especiais e seus 
familiares, proporcionando o aperfeiçoamento dos Atendi-
mentos Educacionais Especializados e suporte para efetiva 
realização da Inclusão Escolar. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1° Ficam obrigados as escolas e instalações da rede 
pública de ensino da rede a promover encontros mensais, pre-
ferencialmente em dias não úteis para a atividade, visando in-
formar, acolher e apoiar alunos com necessidades especiais e 
seus familiares, garantindo o aprimoramento dos Atendimentos 
Educacionais Especializados e o devido suporte para a efetiva 
realização da Inclusão Escolar, bem como providenciar e provi-
denciar estrutura para tal. 

Parágrafo único: Os encontros têm por finalidade: 

I - levantar a problemática acerca das necessidades especiais 
observadas no cotidiano escolar; 

II - compilar as queixas e sugestões dos pais e familiares 
relacionadas ao desenvolvimento dos Atendimentos Educa-
cionais Especializados; 

III - obter do corpo docente e equipe gestora as informações 

acerca dos trabalhos realizados, as medidas implantadas e 
os projetos vindouros dirigidos ao Atendimento Educacional 
Especializado; 

IV - proporcionar que o corpo docente, coordenação e dire-
ção exponham os projetos pedagógicos dirigidos, especifica-
mente, à integração dos alunos neurologicamente típicos e 
dos alunos com necessidades especiais; 

V - promover o debate entre os membros da comunidade 
escolar acerca dos projetos apresentados, com foco em sua 
eficiência e aplicabilidade; 

VI - proporcionar a realização de palestras, seminários e cur-
sos em benefício da comunidade escolar e familiares; 

VII - verificar e apontar as deficiências nos trabalhos realiza-
dos com os alunos com necessidades especiais; 

VIII - promover parcerias que busquem os atendimentos in-
dividualizados; 

Art. 2° Serão admitidos nestes encontros todos os sujeitos 
vinculados ao estabelecimento de ensino, sejam estes pais, fami-
liares, professores e funcionários, bem como profissionais que 
agreguem conhecimentos e possam elucidar os temas debatidos, 
excetuando-se a participação de alunos. Parágrafo único - Será 
obrigatória a presença do diretor ou vice-diretor escolar. 

Art. 3º Todos os encontros somente dar-se-ão com a presen-
ça de um mediador, que será eleito por votação dos membros 
presentes que se voluntariarem a esta incumbência. O mediador 
permanecerá na função por 6 (seis) meses. 

§ 1º O mediador impreterivelmente permanecerá na função 
por 6 (seis) meses, salvo por motivo de força maior. 

§ 2 º São atribuições do mediador: 

I - conduzir e favorecer os encontros, observando que todos 
os interessados participem de acordo com os critérios que esta-
belecer; 

II - manter a comunicação com a equipe gestora da escola 
para acompanhar e avaliar a realização dos aspectos citados 
no artigo 1º e incisos desta lei; 

III- estar presente nas Audiências Públicas Estaduais, rela-
cionadas à educação, representando as respectivas escolas. 

Art. 4º Todos os encontros deverão ser gravados por sistema 
de multimídias a ser implementado nas escolas. 

Art. 5º A cada período de 3 (três) meses, o mediador re-
meterá aos cuidados do Conselho Tutelar as principais queixas 
suscitadas nos encontros, a fim de que o órgão avalie possíveis 
situações de violação de direitos humanos. 

Art. 6º Em datas pré-estabelecidas no calendário escolar, por 
pelo menos 2 (duas) vezes no ano, serão agendadas Audiências 
Públicas para a colheita de informações, obtenção de dados e 
levantamento dos problemas gerais. Deverão estar presentes 
nessas reuniões os mediadores escolares e os membros da Se-
cretaria Estadual de Ensino. 

Art. 7º As despesas para a execução desta Lei correrão por 
meio de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber, quando necessário. 
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Art. 9º Essa Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua 
publicação. 

Justificativa 

Conhecer as problemáticas, bem como, buscar as melhores 
formas para atuar fazem parte do mundo melhor que precisamos 
construir a todos. Ouvir as necessidades de cada um é primordial 
para conseguir soluções importantes e assim melhorar a inclusão 
no ambiente escolar e familiar. 

Por conseguinte, após a identificação da extrema urgência em 
garantir os diretos das crianças com necessidades especiais no 
tocante aos cuidados específicos indispensáveis a sua inclusão e 
desenvolvimento no ambiente escolar. Sendo assim, o presente 
projeto visa proporcionar encontros periódicos nas dependên-
cias escolares de forma que país, professores e todos os sujeitos 
vinculados ao âmbito escolar possam se reunir e trocar experi-
ências com a finalidade de informar, acolher e apoiar alunos com 
necessidades especiais e seus familiares, proporcionando o aper-
feiçoamento dos Atendimentos Educacionais Especializados e o 
efetivo suporte para a escorreita realização da Inclusão Escolar. 

Portanto, os encontros periódicos são extremamente necessá-
rios à manutenção dos direitos inerentes das crianças portadoras 
de necessidades especiais devido à indispensabilidade de se pra-
ticar uma real inclusão nas escolas, proporcionando uma melhor 
inclusão destes alunos à comunidade acadêmica e a sociedade 
como um todo de forma digna, trazendo, assim, esperança para 
dias melhores e assegurando o devido tratamento isonômico. 

Destarte, apresentamos o presente projeto ansiando contar 
com o apoio dos nobres pares, no sentido da apreciação e apro-
vação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2020.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

Atas das Comissões
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, 

DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO

9ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Quadragésima Reunião Ordinária

 25 de novembro de 2020

Às quatorze horas do dia vinte e cinco de novembro de dois 
mil e vinte, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho, 
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano 
e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, 
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados Elenil 
da Penha e Olyntho Neto. Estavam ausentes os Senhores Depu-
tados Prof. Júnior Geo, Vilmar de Oliveira e Zé Roberto Lula. 
O Senhor Presidente, Deputado Elenil da Penha, secretariado 
pelo Senhor Deputado Olyntho Neto, declarou aberta a Reunião 
e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior que, por falta de 
quórum, foi transferida para Reunião subsequente. Não haven-
do Expedientes, passou-se à Distribuição de Matérias. O De-
putado Olyntho Neto foi nomeado relator dos Projetos de Leis 
152/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, que “dispõe 
sobre a impossibilidade de cobrança de multas, juros e encargos 
do valor das mensalidades da rede privada de ensino durante o 
Estado de Calamidade Pública no Estado do Tocantins, em razão 
do novo Coronavírus - Covid-19”; e 256/2020, de autoria da De-

putada Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a vedação de exigência 
de valor mínimo para compras com cartões de crédito ou débito 
em estabelecimentos comerciais no Estado de Tocantins”. Não 
havendo Devolução de Matérias e Ordem do Dia a ser delibera-
da, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião 
Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a 
presente Ata, que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, 
DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, 

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quadragésima Primeira Reunião Ordinária
2 de dezembro de 2020

Às quatorze horas do dia dois de dezembro de dois mil e vin-
te, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do 
Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço 
Público, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capital, 
com a presença dos Senhores Deputados Elenil da Penha e Zé 
Roberto Lula. Estavam ausentes os Senhores Deputados Olyn-
tho Neto, Prof. Júnior Geo e Vilmar de Oliveira. O Senhor Presi-
dente, Deputado Elenil da Penha, secretariado pelo Senhor De-
putado Zé Roberto Lula, declarou aberta a Reunião e solicitou a 
leitura da Ata da Reunião anterior que, por falta de quórum, foi 
transferida para Reunião subsequente. Não havendo Expedien-
tes, passou-se à Distribuição de Matérias. O Deputado Elenil 
da Penha avocou o Processo 510/2019, de autoria do Deputado 
Rerisson, que “dispõe sobre o uso do nome afetivo nos cadastros 
das instituições escolares, de saúde, cultura e lazer, públicas e 
privadas, no âmbito do Estado do Tocantins e dá outras provi-
dências”. O Deputado Zé Roberto Lula foi nomeado relator do 
Projeto de Lei 131/2020, de autoria do Deputado Issam Saado, 
que “dispõe sobre a publicidade das atas de reuniões dos Conse-
lhos vinculados ao Poder Executivo Estadual e dá providências 
correlatas”. Não havendo Devolução de Matérias e Ordem do 
Dia, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou Reu-
nião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-
se a presente Ata, que será assinada e publicada.

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.051/2020

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

Considerando o disposto no art. 1º da Resolução nº 255, de 
8 de maio de 2007, e 

Considerando a existência de recurso orçamentário e a dis-
ponibilidade financeira para o exercício de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a todos os servidores da Assembleia Le-
gislativa do Estado do Tocantins, desde que efetivamente 
em exercício nas atividades do cargo, no mês de dezembro 
do corrente ano, excepcionalmente, o pagamento de uma 
parce la adicional do auxílio-alimentação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de dezembro de 2020.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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PORTARIA Nº 320/2020 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de 
abril de 2015 e considerando a Portaria 159, de 23 de dezembro 
de 2020, do Município de Porto Nacional,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora abaixo identificada, integrante 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Na-
cional, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021:

- Wanessa Cruz Porto, Assistente Administrativa, matrícula 
n.º 10948, na Diretoria de Área Legislativa-Dirleg.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, surtindo seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de dezembro de 2020.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 321/2020 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução n.º 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor José Silva Neves, matrícula 
nº 158, Assistente de Gabinete da Diretoria de Área Legislativa, 
encontrar-se-á afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Wanessa Cruz Porto, ma-
trícula n.º 10887, para responder pela referida função no pe-
ríodo de 19/01/2021 a 02/02/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de dezembro de 2020.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral


